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ESTADO DEMATO GROSSC
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA e

Cuiab&

ET Ne 200 DE 27 DE QUTUBRO DE 1951.

cria o Patrimdnio de Pombas no Munici

pio de Poxoreu e dd outras providéncl
as.

A ASSEMBLEI& TRGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
usando das atribuigoes que 1he confére o § 22 do artigo 16 da
Constituigao Estadual, decreta e esu promulgo 2 seguinte lel:

Artigo 12~ Fica criado © patriménio de Pombas,centra

lisado pelo povoado do mesmo nome,no municipio de Poxoreu,com
a 4rea de quinhentos hectdres , situadas dentro dos seguintes
limites # Partindo da barra do cérrego sao Paulo, na margen
esquerda do ribeirao Pombas, por éste abalxo até a barra do
corrego ‘denominado Buriti, por éste acima até a disténcia de
800 metros, dal em linha reta até o cérrego Sao Paulo, seguin
do por uma linha seca até oitocentos metros, mais ou IMENOS, a
cima da sua barra, seguindo pelo cérrego Sao Paulo até a sua
barra no ribeirao Pombas, ponto de nartida.

Artigo 22— Fica o Poder Fxecutivo autorisado a desa
propriar a drea de gue trata o artigo 19 desta lei.

Artigo 32- As despésas decorrentes desta lel corre
r8o & conta da verba prépria consignada no prgamento para
1 952.

Artigo 49 BEsta lei entrard em viglr na data da su2
publicaggo, revogadas as disposigogs em contridrio.

Sala das Sessoes da Assembléia Legislativa 4o Estado,
em Cuiabd,. 29 de outubro de 1 951.
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